
 

 

 
PORTARIA nº 1.006, de 24 de setembro de 2024 
 
“Concede férias regulamentares aos servidores que especifica e dá outras 
providências.” 
 
LUCAS SOARES ELEODORO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESGOTO 

E ÁGUA DE GUAÍRA - DEAGUA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 
COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ao servidor Éder Gonçalves Sanches – Motorista - Padrão 10, Nível 
I-B, do Departamento de Obras, conceder férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 
de 02/05/2023 a 01/05/2024, que serão gozadas no período de 30/09/2024 a 19/10/2024. 

Art. 2º. Ao servidor Rodrigo Cardoso Medeiros – Leiturista/ Entregador de 
Aviso, Padrão 6, Nível I-C, designado Chefe de Patrimônio e Controle de Frotas - FG4, do 
Departamento de Administração e Controle, conceder férias regulamentares referentes ao 
período aquisitivo de 01/03/2023 a 29/02/2024, que serão gozadas no período de 25/09/2024 a 
14/10/2024. 

 

Departamento de Esgoto e Água de Guaíra - DEAGUA, 24 de setembro de 
2024. 

 
 
 

 
 

Lucas Soares Eleodoro 
Diretor do DEAGUA 

 


